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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 566, DE 17 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 48/2026/PCU/UFAM, datado de 12/02/2026, da

Prefeitura do Campus Universitário – PCU/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.005587/2026-18;
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º RETIFICAR os termos da Portaria nº 487/2026, de 05 de março de 2026,

publicada no Boletim Eletrônico de Serviço em 09 de março de 2026.
 
ONDE SE LÊ:
“Art. 2º. D E S I G N A R os seguintes servidores da Função Gratificada (FG), conforme

listado abaixo, a partir de 05/02/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função: [...]
SANDRO PAULO SILVA RODRIGUES , matrícula SIAPE n.º 3276392, ocupante do

cargo de Engenheiro Mecânico, para a atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-02, de
Coordenador da Coordenação de Energia. [...].”.

 
LEIA-SE:
“Art. 1º. D E S I G N A R os seguintes servidores da Função Gratificada (FG), conforme

listado abaixo, a partir de 05/02/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função: [...]
SANDRO PAULO SILVA RODRIGUES , matrícula SIAPE n.º 3276392, ocupante do

cargo de Engenheiro Mecânico, para a atribuição de substituto legal da Função Gratificada FG-02, de
Coordenador da Coordenação de Equipamentos. [...].”.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/03/2026, às 10:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/03/2026

Portaria 566 (3068259)         SEI 23105.005587/2026-18 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3068259 e o
código CRC 2CAA39B3.

Portaria 566 (3068259)         SEI 23105.005587/2026-18 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 596, DE 19 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.007451/2026-42,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR, com os membros abaixo designados, a COMISSÃO DE

CRITÉRIOS DE BOLSAS DE PROGRAMAS – CCBP no âmbito desta Universidade Federal do
Amazonas – UFAM:

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). FLÁVIA COHEN CARNEIRO PONTES – FAO
Matrícula SIAPE nº 1455927
 
MEMBROS:
Prof(a). Me(a). TÂNIA VALÉRIA DE OLIVEIRA CUSTÓDIO – ISB/Coari
Matrícula SIAPE nº 2307682
 
Prof(a). Dr(a). ALBEJAMERE PEREIRA DE CASTRO – FCA
Matrícula SIAPE nº 2521019
 
Prof(a). Dr(a). VLÁDIA PINHEIRO CANTANHEDE HEIMBECKER – FT
Matrícula SIAPE nº 2780800
 
Prof(a). Dr(a). JANEIDE LIMA ALECRIM – IEAA/Humaitá
Matrícula SIAPE nº 1554497
 
Art. 2º. ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/03/2026, às 10:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 577, DE 19 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI e demais instruções do
Processo SEI nº 23105.008565/2023-67;

 
CONSIDERANDO os termos do Parecer 45 Afastamento Pós Stricto Sensu (3036404), da

Comissão Permanente de Pessoal Docente,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a prorrogação do afastamento do(a) servidor(a) FELIPE DA

COSTA NEGRÃO, lotado(a) na Faculdade de Educação - FACED, para cursar Doutorado no Programa de
Pós Graduação em Ensino Tecnológico - PPGET, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Amazonas - IFAM, durante o período de 02/04/2026 a 01/04/2027, totalizando 12 meses, dentro do
prazo legal de afastamento de até 48 meses.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

 
I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/03/2026, às 10:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3070960 e o
código CRC 83652E37.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 587, DE 19 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 18 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de

1990;
 
CONSIDERANDO o disposto na Alínea “b”, Inciso III, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei

Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 11 da Resolução Nº 031/2021, datada de 10

de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.053409/2025-12, que versa sobre

a remoção do servidor José Gil Vicente,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a remoção a pedido, por motivo de saúde, do servidor JOSÉ GIL

VICENTE, Matrícula SIAPE nº 3144343, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, de sua
lotação no Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/Itacoatiara para o Instituto de Filosofia,
Ciências Humanas e Sociais – IFCHS.

 
Art. 2º. INFORMAR que o servidor possui o prazo mínimo de 10 (dez) dias e prazo

máximo de 30 (trinta) dias para apresentar-se à nova lotação, podendo declinar destes prazos para início
imediato das atividades.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/03/2026, às 10:07,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 595, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o ANEXO SEI 3061896, Processo n. 23105.010048/2026-09,

protocolado em 12/03/2026, da servidora SILVIA ELAINE MOREIRA que solicita Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR  a Portaria da servidora SILVIA ELAINE MOREIRA,  matricula

SIAPE n. 1784896, que concedeu Promoção, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 785, de
09/05/2024

D1 - ASSOCIADO
1

13/05/2020 a
13/05/2022 25/03/2024 25/03/2024

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 785, de
09/05/2024

D1 - ASSOCIADO
1

13/05/2020 a
13/05/2022 13/05/2022 13/05/2022

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
17:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3072470 e o
código CRC 5715063C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 594, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 39/2026/DF - ICE/UFAM, Processo n.

23105.009895/2026-12, protocolado em 12/03/2026, da servidora RITA DE CÁSSIA MOTA TEIXEIRA
DE OLIVEIRA que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR  as Portarias da servidora RITA DE CÁSSIA MOTA TEIXEIRA DE

OLIVEIRA, matricula SIAPE n. 2545623, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 166, de
08/02/2021

D2 - ASSOCIADO
2

31/07/2017 a
31/07/2019 13/08/2020 13/08/2020

Portaria nº 1875, de
30/09/2022

D3 - ASSOCIADO
3

13/08/2020 a
13/08/2022 15/09/2022 15/09/2022

 
Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 166, de
08/02/2021

D2 - ASSOCIADO
2

31/07/2017 a
31/07/2019 Prescrito 31/07/2019

Portaria nº 1875, de
30/09/2022

D3 - ASSOCIADO
3

31/07/2019 a
31/07/2021 31/07/2021 31/07/2021
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
17:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3072442 e o
código CRC 38B65A93.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 593, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Bacharela, protocolado em 09/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.008437/2026-66;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora THAIZA MARTINS DE

MACEDO, matrícula SIAPE n.º 1140231, ocupante do Cargo Técnico em Agropecuária , lotada no
Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, pela obtenção do título de BACHARELA em
Agronomia, pela Universidade Federal do Amazonas, em 03/12/2023, com percentual de 25%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 09/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
16:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 591, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.005872/2026-39, protocolado em

19/02/2026, que trata da progressão funcional do servidor FRANCISCO ALCICLEY VASCONCELOS
ANDRADE, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 19/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente FRANCISCO ALCICLEY VASCONCELOS ANDRADE passou a ser designada de Classe B, de
Adjunto, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor FRANCISCO ALCICLEY VASCONCELOS

ANDRADE, matrícula SIAPE n.º 1886454, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
B, com denominação de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 17/03/2024 a 17/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 17/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
16:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3072392 e o
código CRC A1D1A2D6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 592, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.006043/2026-73, protocolado em

04/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora JUDY LIMA TAVARES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente, em exercício, do Conselho Diretor
da Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 19/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente JUDY LIMA TAVARES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora JUDY LIMA TAVARES , matrícula SIAPE n.º 1723186,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de ASSOCIADO,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 26/02/2024 a 26/02/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/02/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
17:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3072419 e o
código CRC 66D877FF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 570, DE 18 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO o Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,

retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO a Portaria 2.709, de 21 de novembro de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 25/11/2025, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, Edital n° 004/2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,

de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em
14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO
PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,
conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO
CLASSE/ PADRÃO/

REGIME DE
TRABALHO

LISTA CÓDIGO DE
VAGA

KATIENNE FROTA DE
LIMA FM Classe A/ Professor

Assistente/ 40h AC 928022

 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/03/2026, às 11:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 589, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003631/2026-55, protocolado em

18/02/2026, que trata da promoção funcional da servidora ELIANA RODRIGUES TIAGO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 04/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente ELIANA RODRIGUES TIAGO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ELIANA RODRIGUES TIAGO, matrícula SIAPE n.º

1460381, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 12/03/2024 a 12/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 12/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
15:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3072334 e o
código CRC 89D9E094.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 579, DE 19 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso II do artigo 19 do Estatuto da

UFAM;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR, em caráter excepcional, que no âmbito da Universidade Federal do

Amazonas, Campus Arthur Virgílio Filho, Setores Norte e Sul, as atividades ACADÊMICAS e
ADMINISTRATIVAS PODERÃO ser realizadas de forma remota nesta quinta-feira, 19 de março de
2026, em virtude da ausência de fornecimento de energia elétrica no Campus Sede.

 
Art. 2º As atividades essenciais deverão ser mantidas sem interrupção em seu regular

funcionamento.
 
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/03/2026, às 15:32,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071639 e o
código CRC 7F62317C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 580, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.005890/2026-11, protocolado em

11/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora CAMILA MARIA PAIVA FRANÇA TELLES,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de
Saúde Materno-Infantil da Faculdade de Medicina /FM/UFAM, em 11/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. CONCEDER à servidora CAMILA MARIA PAIVA FRANÇA TELLES ,

matrícula SIAPE n.º 2341266, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 13/01/2024 a 13/01/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 13/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/01/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
15:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071743 e o
código CRC 0B2813D5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 581, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.025407/2025-33, protocolado em

12/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor MARCEL BRUNO PEREIRA BRAGA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Física
do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM em 18/11/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor MARCEL BRUNO PEREIRA BRAGA , matrícula

SIAPE n.º 2319456, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 20/06/2022 a 20/06/2024.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de Adjunto.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 20/06/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/06/2024.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
15:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071761 e o
código CRC E9AD3418.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 582, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.009537/2026-18, protocolado em

11/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor TIAGO GONÇALVES SANTOS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 11/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente TIAGO GONÇALVES SANTOS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor TIAGO GONÇALVES SANTOS , matrícula SIAPE n.º

2338661, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 19/11/2023 a 19/11/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/11/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
15:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071799 e o
código CRC 7D58CB01.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 583, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.009872/2026-16, protocolado em

12/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora JULIA PEDROSA FERNANDES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Saúde Materno
Infantil da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 12/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente JULIA PEDROSA FERNANDES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora JULIA PEDROSA FERNANDES, matrícula SIAPE n.º

1922499, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 29/01/2024 a 29/01/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER  que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER  que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/01/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
15:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071842 e o
código CRC 723E0CB8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 584, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010215/2026-11, protocolado em

17/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ MÁRIO SILVA DE OLIVEIRA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em 16/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente JOSÉ MÁRIO SILVA DE OLIVEIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º.CONCEDER ao servidor JOSÉ MÁRIO SILVA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE

n.º 2996115, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 25/11/2023 a 25/11/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER  que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 25/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER  que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 25/11/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
15:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071921 e o
código CRC 05C3F34D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 578, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.047053/2025-88, protocolado em

10/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor JOSÉ ZILTON LOPES SANTOS, lotado na
Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 21/12/2025, e
ainda Aprovação de Memorial realizada em 06/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente JOSÉ ZILTON LOPES SANTOS passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor JOSÉ ZILTON LOPES SANTOS , matrícula SIAPE n.º

1734942, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de Associado, Nível 4,
PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício de
28/10/2023 a 28/10/2025, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 06/03/2026, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 19/03/2026, às
13:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071584 e o
código CRC 87543126.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 571, DE 18 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o Solicitação o Parecer 13 (3056194), da Comissão Permanente de

Pessoal Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.004477/2026-
39,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) GISELLE GALÚCIO DA SILVA

BEZERRA, lotado(a) no Departamento de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV, para cursar Mestrado no
Programa de Pós-Graduação em Gestão de Cuidados em Saúde, ministrado pela Must University, no
período de 01/04/2026 a 31/03/2028.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

 
I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/03/2026, às 10:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3069348 e o
código CRC 972C3DC9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 572, DE 18 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o parecer Parecer 14 (3056552), da Comissão Permanente de Pessoal

Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.006514/2026-43,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) DAIKYTY DOS SANTOS

YOSHII, lotado(a) no Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ , para cursar Mestrado
Mestrado Profissional em Administração Pública, ministrado pela Universidade Tecnológica Federal do
Paraná, no período de 10/03/2026 a 09/03/2028,

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/03/2026, às 10:22,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3069890 e o
código CRC 36796E2E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 573, DE 18 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o art. 5º, inciso X, Estatuto da UFAM, que prevê que a universidade se

organizará com o princípio da garantia de padrão de qualidade;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XIV do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 12/2025 – CONSAD, que estabelece a

Política de Gestão de Processos da UFAM;
 
CONSIDERANDO o processo de trabalho mapeado e a anuência das unidades envolvidas,

conforme Processo SEI nº 23105.051636/2025-11,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), o

processo PR.PROTEC.001 - Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Tecnológica e Inovação ,
que passa a ser executado conforme o fluxo, as responsabilidades e os critérios estabelecidos em sua
modelagem aprovada pelos agentes do processo.

 
Art. 2º. O processo instituído terá como unidade gestora a Pró-reitoria de Inovação

Tecnológica (PROTEC).
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/03/2026, às 10:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3069931 e o
código CRC E9341627.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 574, DE 18 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD, datada de

15 de março de 2006;
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.023830/2022-56,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Odontologia – FAO junto à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação – CPPG,
conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
MARIA AUGUSTA BESSA REBELO
Matrícula SIAPE Nº: 0400557
 
Representante Suplente
JANETE MARIA REBELO VIEIRA
Matrícula SIAPE Nº: 1168892
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/03/2026, às 10:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 575, DE 18 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD, datada de

15 de março de 2006;
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.030100/2024-73,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia – FEFF junto à Câmara de Pesquisa e Pós-
Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
INÊS AMANDA STREIT
Matrícula SIAPE Nº: 2404192
 
Representante Suplente
THAÍS JORDÃO PEREZ SANT’ANNA MOTTA
Matrícula SIAPE Nº: 1224615
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 19/03/2026, às 10:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 564, DE 17 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

DANIEL MARINHO DE OLIVEIRA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob
o n.º de Processo SEI 23105.004709/2026-59;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Assistente em Administração, código de vaga

n.º 1001858, ocupado por DANIEL MARINHO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 1675212, lotado
Pro Reitoria de Inovação Tecnológica - PROTEC da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de
27/03/2026.

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 18:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3066955 e o
código CRC C341F407.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 563, DE 17 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387/1995; no Art.

102, inciso IV, do Regimento Geral da Universidade Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria nº
404/2009 do Ministério da Educação, que fundamentam o afastamento do país para fins de intercâmbio
científico e tecnológico;

 
CONSIDERANDO o PARECER 18/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.008595/2026-16, de interesse do(a) servidor(a)
Marcelo Dayron Rodrigues Soares,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) MARCELO DAYRON

RODRIGUES SOARES, lotado(a) no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA, a fim de
participar e apresentar o trabalho intitulado: "Assessment of water quality for human consumption in the
municipality of Manicoré" no 3rd World Congress on Earth Science Climate Change & Sustainability, a ser
realizado em Londres/Reino Unido, no período de 21/03/2026 a 31/03/2026, com ônus limitado à
Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 18:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 557, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso VI do Art. 19 c/c o Art. 33, ambos do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO que a PORTARIA Nº 406, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026,

autorizou o servidor James Roberto Silva a afastar-se para realização de ação de desenvolvimento; que o
servidor encontra-se formalmente designado para o desempenho da atividade de Vice-Coordenador do
Curso de História Noturno, vinculado ao Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS,
consoante faz prova a PORTARIA Nº 598, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

 
CONSIDERANDO a necessidade de designar outro servidor para a incumbência da Vice-

Coordenação do Curso de História Noturno; a Ata de reunião do DH que definiu nova Subchefia de
Departamento para o DH, assim como as demais instruções do processo SEI 23105.007530/2026-53.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º -  DISPENSAR, a partir de 09/03/2026, JAMES ROBERTO SILVA, Matrícula

SIAPE n.º 1466508, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior do exercício da atividade de
Vice-Coordenação  do Curso de História Noturno, vinculado ao Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais - IFCHS

 
Art. 2º - DESIGNAR, a partir de 09/03/2026, ANA LÚCIA VIEIRA, Matrícula SIAPE n.º

2573285, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior para o exercício da atividade de Vice-
Coordenação do Curso de História Noturno, vinculado ao Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais - IFCHS

 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 18:19,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 561, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Artigo

44 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 14/2026/ARII/UFAM, datado de 10/03/2026, da

Assessoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais – ARII/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.009395/2026-81;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR a servidora FERNANDA DA SILVA MOREIRA , Matrícula SIAPE

n.º 3377468, ocupante do cargo de Administrador, da Função Gratificada FG-01, de Assessora Técnica da
Assessoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais da Universidade Federal do Amazonas.

 
Art. 2º DESIGNAR a servidora KAREM TELES FREITAS, matrícula SIAPE n.º

1559031, ocupante do cargo de Administrador, para a atribuição da Função Gratificada FG-01, de
Assessora Técnica da Assessoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais da Universidade Federal
do Amazonas.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 18:09,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 558, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Incisos II, V e VI do Art. 19 c/c o Art. 31, todos do

Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a condução de nova eleição para a assunção dos cargos de Diretor(a),

Coordenador(a) Acadêmico(a) e Coordenador(a) Administrativo(a) para a Faculdade de Informação e
Comunicação - FIC, objeto do EDITAL N.º 003/2026 – FIC/UFAM; a necessidade de preservação regular
das atividades no âmbito da unidade acadêmica.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º -  EXONERAR INARA REGINA BATISTA DA COSTA, ocupante do cargo de

Professor do Magistério Superior, do exercício pro tempore  do cargo de Diretor(a) da Faculdade de
Informação e Comunicação - FIC/UFAM, a partir de 13 de março de 2026, para o qual foi nomeada por
meio da PORTARIA Nº 98, DE 15 DE JANEIRO DE 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico
em 16/01/2026 DOU de 16/01/2026, seção 2, página 35.

 
Art. 2º - EXONERAR FAUSTINO GOMES BELEZA, ocupante do cargo Assistente em

Administração, do exercício pro tempore do Cargo de Coordenador Administrativo da Faculdade de
Informação e Comunicação - FIC/UFAM, a partir de 13 de março de 2026, para o qual foi nomeado por
meio da Portaria nº 401, de 25 de fevereiro de 2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em
27/02/2026 DOU de 27/02/2026, seção 2, página 44. 

 
Art. 3º - NOMEAR, em caráter pro tempore, RAIMUNDO MARTINS LIMA, ocupante do

cargo de Professor do Magistério Superior, para o exercício do Cargo de Direção - CD, de  Diretor da
Faculdade de Informação e Comunicação - FIC/UFAM, a partir de 13 de março de 2026. 

 
Art. 4º - NOMEAR, em caráter pro tempore , RHANGEL DE OLIVEIRA SOUZA,

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais - TAE, para o exercício do Cargo de Coordenador
Administrativo da Faculdade de Informação e Comunicação, a partir de 13 de março de 2026.

 
Art. 5º - As nomeações objeto deste ato perduração até a assunção dos eleitos para os cargos

de Diretor(a), Coordenador(a) Acadêmico(a) e Coordenador(a) Administrativo(a) para a Faculdade de
Informação e Comunicação - FIC,

 
Art. 6º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 18:03,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3065223 e o
código CRC C34DA34A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 569, DE 18 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando da
competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 143; no Art. 149; no Art. 152, todos da Lei
8.112/1990;

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI 23105.017959/2025-78.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar destinado à apuração das denúncias
de irregularidades e demais fatos conexos, em tese praticadas pelo(a) servidor(a) detentor(a) da matrícula
SIAPE nº 1845862, constante do Processo SEI 23105.017959/2025-78.

 

Art. 2º - DESIGNAR os seguintes membros a fim de compor a Comissão Processante
incumbida de conduzir o referido processo:

Presidente
THIAGO AUGUSTO GALLEGO DE AZEVEDO - Docente

Membros
CARLA VIDAL GONTIJO ALMEIDA - Docente

ANDERSON LINCOLN VITAL DA SILVA - Docente

 

Art. 3º A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos, admitida a prorrogação por igual período,
mediante solicitação fundamentada à autoridade instauradora.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 562, DE 17 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.008783/2026-44, datado de

05/03/2026, que trata do horário especial ao servidor ALESSANDRO PEREIRA SILVA por ter dependente
portador de deficiência;

 
CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade

SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 031.650/2026, de 11/03/2026;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de

trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90, ao
servidor ALESSANDRO PEREIRA SILVA, matrícula SIAPE nº 1232985, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, lotado no Coordenação de Saúde e Segurança do Trabalho –
DSQV/PROGESP.

 
Art. 2º. ESTABELECER  que o servidor deverá retornar à junta médica oficial para

reavaliação do dependente em 11/03/2027, conforme orientação contida no laudo médico pericial apenso
aos autos do processo.

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 18:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 565, DE 17 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 36, Inciso III, Alínea “b” da Lei nº 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 11 da Resolução nº 031/2021-CONSAD/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.016792/2025-28, que versa sobre

a remoção do(a) servidor(a) Ivone Lima Santos,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a remoção a pedido, por motivo de saúde, do(a) servidor(a) IVONE

LIMA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2160102, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior,
de sua lotação no Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB para a  Faculdade de Ciências Farmacêuticas
– FCF/UFAM.

 
Art. 2º. INFORMAR que o(a) servidor(a) possui o prazo mínimo de 10 (dez) dias e prazo

máximo de 30 (trinta) dias para apresentar-se à nova lotação, podendo declinar destes prazos para início
imediato das atividades.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 18:18,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3067563 e o
código CRC 6FCC3CB0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 553, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

MAURÍCIO FRANCISCO SOARES JÚNIOR, em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o n.º de Processo SEI 23105.007617/2026-21;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Assistente em Administração, código de vaga

n.º 310443, ocupado por MAURÍCIO FRANCISCO SOARES JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º 1678753,
lotado na Procuradoria Federal da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de 12/03/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 11:59,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3063659 e o
código CRC A72DB3DF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 554, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387/1995; no Art.

102, inciso IV, do Regimento Geral da Universidade Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria nº
404/2009 do Ministério da Educação, que fundamentam o afastamento do país para fins de intercâmbio
científico e tecnológico;

 
CONSIDERANDO o PARECER 17/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.007821/2026-41, de interesse do(a) servidor(a)
Ewertton de Souza Bezerra,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) EWERTTON DE SOUZA

BEZERRA​​​​​​​, lotado(a) na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia - FEFF, para apresentação do trabalho
de pesquisa "Combating Powerpenia in Older Women", desenvolvido na UFAM, acerca da eficácia do
treinamento multicomponente em mulheres idosas, a ser realizado em Lille/França, de 13/09/2026 a
19/09/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 11:56,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3063683 e o
código CRC 6379A9FC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 556, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando da
competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 da norma estatutária, e: 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 143; no Art. 149; no Art. 152, todos da Lei

8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI 23105.020810/2024-95,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º -  Instaurar Processo Administrativo Disciplinar destinado à apuração das denúncias

de irregularidades e demais fatos conexos, em tese praticadas pelo(a) servidor(a) detentor(a) da
matrícula SIAPE nº 1754121, constante do Processo SEI 23105.020810/2024-95.

 

Art. 2º - DESIGNAR os seguintes membros a fim de compor a Comissão Processante
incumbida de conduzir o referido processo:  

Presidente
DORINETHE DOS SANTOS BENTES - Docente

Membros
SANDILENO ALVES SANTIAGO - Técnico-Administrativo em Educação - TAE

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA - Técnico-Administrativo em Educação - TAE. 

 

Art. 3º A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos, admitida a prorrogação por igual período,
mediante solicitação fundamentada à autoridade instauradora. 

 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 11:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3064755 e o
código CRC 73D06B8A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 551, DE 13 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do Despacho 3058580, da Faculdade de

Educação Física e Fisioterapia – FEFF, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.003351/2026-47,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora IDA DE FÁTIMA DE CASTRO AMORIM, Matrícula

SIAPE nº 2572317, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função de
Coordenadora do Curso de Licenciatura em Educação Física EaD da Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia – FEFF/UFAM, vinculado ao Centro de Educação a Distância – CED/UFAM, no período de
01/03/2026 a 31/10/2028.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 17/03/2026, às 11:37,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3063106 e o
código CRC BE8BACCC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 550, DE 13 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria GR nº 335, de 18 de fevereiro de 2026, o Ofício 8

(3041317) e Despacho solicitando alteração do período de afastamento (3052763), contido nos autos SEI nº
23105.001446/2026-26,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º ALTERAR a da Portaria nº 335, de 18 de fevereiro de 2026, que autorizou o

afastamento do(a) servidor(a) PATRÍCIA DANIELLE OLIVEIRA DE ALMEIDA , lotado(a) na
Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF, para realização de estágio pós-doutoral junto ao Programa de
Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da Universidade de Teramo - Itália, nos seguintes termos:

 
Onde se lê: "período de 09/03/2026 a 08/03/2027."
Leia-se: "período de 09/04/2026 a 08/04/2027."
 
Art. 2º MANTER inalterado os demais termos da Portaria nº 335, de 18 de fevereiro de

2026, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 20/02/2026.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 17:24,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3062196 e o
código CRC 0C71314F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 244, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 93/2026/GR/UFAM, de 14 de janeiro de 2026,

do Gabinete da Reitora, que autoriza a remoção, a pedido e a critério da Administração, do (a) servidor (a)
BENONE OTÁVIO SOUZA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, de
sua lotação no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente (IEAA) para o Instituto de Ciências Exatas e
Tecnologia (ICET), conforme o Processo SEI nº 23105.035654/2025-48;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo;

 
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º.EXONERAR o(a) servidor(a) BENONE OTÁVIO SOUZA DE OLIVEIRA,

Matrícula SIAPE nº 3608494, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição do
Cargo de Direção CD-04, de Coordenador Acadêmico do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente –
IEAA/UFAM, a contar de 01/02/2026.

 
Art. 2º. EXONERAR o(a) servidor(a) BENONE OTÁVIO SOUZA DE OLIVEIRA,

Matrícula SIAPE nº 3608494, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de
substituto legal do Cargo de Direção CD-03, de Diretor do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente
– IEAA/UFAM, a contar de 01/02/2026.

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 14:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3001166 e o
código CRC B0D640B9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 447, DE 02 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando
das atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 ,
publicado no Diário Oficial da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19,

do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas, Artigos 45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 7/2026/IEAA/UFAM, datado de

13/02/2026, da Direção do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente -
IEAA/UFAM, a Decisão Ad Referendum nº 4 - CONDIR - IEAA, datada de
13/02/2026, consoante o Processo SEI nº 23105.002424/2026-83;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor AMAZONINO LEMOS DE CASTRO,

matrícula SIAPE n.º 2267561, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, do exercício da Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de
Coordenador do Curso de Engenharia Ambiental, junto ao Instituto de Educação,
Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM.

 
Art. 2º DISPENSAR o servidor, MARCELO DAYRON RODRIGUES

SOARES, matrícula SIAPE n.º 2265495, ocupante do Cargo de Professor do
Magistério Superior, da atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Engenharia
Ambiental, junto ao Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM.

 
Art. 3º DESIGNAR a servidora ALINE LESSA DE SOUZA, matrícula

SIAPE n.º 1338557, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para
exercer pro tempore a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de
Coordenadora do Curso de Engenharia Ambiental, junto ao Instituto de Educação,
Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 02/02/2026, convalidando-se os
atos praticados no exercício da função, até que seja realizada consulta eleitoral
para a escolha da função, conforme prevê a Resolução 001/1989-CONSUNI.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/03/2026
DOU de 17/03/2026, seção 2, página 41

Portaria 447 (3041177)         SEI 23105.002424/2026-83 / pg. 1



Art. 4º DESIGNAR o servidor MIQUÉIAS LIMA DUARTE, matrícula
SIAPE n.º 2006673, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a
atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Engenharia Ambiental, junto ao
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, a partir de 02/02/2026,
convalidando-se os atos praticados no exercício da função, até que seja
realizada consulta eleitoral para a escolha da função, conforme prevê a Resolução
001/1989-CONSUNI.
 

Art. 5º ESTABELECER o prazo de até 60 (sessenta) dias a fim de que se
conclua o processo de escolha da nova coordenação.

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 14:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3041177 e o
código CRC D92A59EB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 503, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o

regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais;
 
CONSIDERANDO a Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a

estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das
Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO o Decreto Presidencial Nº 1.590/1995, de 10 de agosto de 1995, que

dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e
das fundações públicas federais e dá outras providências;

 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 4.836/2003, de 09 de setembro de 2003, que altera a

redação do Art. 3º do Decreto Nº 1.590/1995, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da
Administração Pública Federal direta das autarquias e das fundações públicas federais;

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa SGP 02/2018, que estabelece orientação,

critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, quanto à jornada de trabalho de que trata o Art. 19 da Lei
Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto Nº 1.590/1995, de 10 de agosto de
1995 e pelo Decreto Nº 1.867/1996, de 17 de abril de 1996;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 673/2025 GR UFAM, de 03 de abril de 2025, que dispõe

sobre a Instituição da Flexibilização de Jornada de Trabalho dos Técnico-Administrativos em Educação no
âmbito da Universidade Federal do Amazonas – UFAM;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1357/2025 GR UFAM, de 18 de junho de 2025, que

estabelece as normas para Implantação e Acompanhamento da Política de Ampliação do Atendimento com
a Flexibilização de Jornada de Trabalho dos Técnico-Administrativos em Educação desta Universidade
Federal do Amazonas – UFAM;

 
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23105.052881/2025-38,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os (as) servidores (as) Técnico-Administrativos em Educação,

elencados (as) no Art. 2º, ao cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais ou 06 (seis)
horas diárias, sem redução da remuneração e sem necessidade de reposição de horas, dispensado o intervalo
para refeições.
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Art. 2º. Estão autorizados à flexibilização de jornada, nos termos do presente ato, os (as)

servidores (as) abaixo, os quais exercem atividades de atendimento aos usuários do Núcleo de Apoio
Psicopedagógico e Psicossocial – NAPP-FM da Faculdade de Medicina da UFAM:

 
Psicólogo(a) ANNE KARINA PEREIRA DE ANDRADE
Matrícula SIAPE nº 1003854
 
Assistente Social CAROLINE DUARTE BRIGHENTE
Matrícula SIAPE nº 1966573
 
Assistente Social NILZA OLIVEIRA DOS SANTOS
Matrícula SIAPE nº 2377915
 
§1º. Quaisquer alterações no caráter das atividades exercidas pelos (as) servidores (as) e,

atualmente, explicitadas nos autos do Processo SEI nº 23105.052881/2025-38 poderão implicar na
interrupção da concessão de flexibilização.

 
§2º. Quando movimentado, o (a) servidor (a) contemplado (a) pela flexibilização de jornada

de trabalho terá a concessão dada pelo presente ato automaticamente interrompida.
 
§3º. O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos em que a unidade de realocação

tiver para si deslocadas todas as atividades e toda a organização de trabalho que, constantes nos autos do
Processo SEI nº 23105.052881/2025-38, geraram a presente concessão.

 
Art. 3º. As escalas de trabalho, anexas aos autos do Processo SEI nº 23105.052881/2025-38,

deverão ser afixadas em locais visíveis e de grande circulação do setor de lotação dos (as) servidores (as) de
jornada flexibilizada.

Parágrafo Único. As escalas aludidas no caput poderão ser redefinidas e/ou atualizadas pela
chefia do setor, resguardando-se, para tanto, o cumprimento da legislação.

 
Art. 4º. A rotina de trabalho flexibilizada será avaliada, conforme disposto no Art. 14 da

Portaria Nº 1357/2025 GR UFAM.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 14:32,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051783 e o
código CRC 179FB5FC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 504, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o

regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais;
 
CONSIDERANDO a Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a

estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das
Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO o Decreto Presidencial Nº 1.590/1995, de 10 de agosto de 1995, que

dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e
das fundações públicas federais e dá outras providências;

 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 4.836/2003, de 09 de setembro de 2003, que altera a

redação do Art. 3º do Decreto Nº 1.590/1995, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da
Administração Pública Federal direta das autarquias e das fundações públicas federais;

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa SGP 02/2018, que estabelece orientação,

critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, quanto à jornada de trabalho de que trata o Art. 19 da Lei
Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto Nº 1.590/1995, de 10 de agosto de
1995 e pelo Decreto Nº 1.867/1996, de 17 de abril de 1996;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 673/2025 GR UFAM, de 03 de abril de 2025, que dispõe

sobre a Instituição da Flexibilização de Jornada de Trabalho dos Técnico-Administrativos em Educação no
âmbito da Universidade Federal do Amazonas – UFAM;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1357/2025 GR UFAM, de 18 de junho de 2025, que

estabelece as normas para Implantação e Acompanhamento da Política de Ampliação do Atendimento com
a Flexibilização de Jornada de Trabalho dos Técnico-Administrativos em Educação desta Universidade
Federal do Amazonas – UFAM;

 
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23105.036287/2025-08,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os (as) servidores (as) Técnico-Administrativos em Educação,

elencados (as) no Art. 2º, ao cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais ou 06 (seis)
horas diárias, sem redução da remuneração e sem necessidade de reposição de horas, dispensado o intervalo
para refeições.
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Art. 2º. Estão autorizados à flexibilização de jornada, nos termos do presente ato, os (as)

servidores (as) abaixo, os quais exercem atividades de atendimento aos usuários dos laboratórios de
Graduação do Departamento de Química/ICE da UFAM:

 
Técnico(a) de Laboratório – Área Química MARIA EDILENE GUEDES DA SILVA
Matrícula SIAPE nº 1524577
 
Técnico(a) de Laboratório – Química ÁDILA PEREIRA SANTIAGO
Matrícula SIAPE nº 1997116
 
Técnico(a) de Laboratório NEYLA ANTÔNIA SOARES DE ALMEIDA
Matrícula SIAPE nº 1208815
 
§1º. Quaisquer alterações no caráter das atividades exercidas pelos (as) servidores (as) e,

atualmente, explicitadas nos autos do Processo SEI nº 23105.036287/2025-08 poderão implicar na
interrupção da concessão de flexibilização.

 
§2º. Quando movimentado, o (a) servidor (a) contemplado (a) pela flexibilização de jornada

de trabalho terá a concessão dada pelo presente ato automaticamente interrompida.
 
§3º. O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos em que a unidade de realocação

tiver para si deslocadas todas as atividades e toda a organização de trabalho que, constantes nos autos do
Processo SEI nº 23105.036287/2025-08, geraram a presente concessão.

 
Art. 3º. As escalas de trabalho, anexas aos autos do Processo SEI nº 23105.036287/2025-08,

deverão ser afixadas em locais visíveis e de grande circulação do setor de lotação dos (as) servidores (as) de
jornada flexibilizada.

Parágrafo Único. As escalas aludidas no caput poderão ser redefinidas e/ou atualizadas pela
chefia do setor, resguardando-se, para tanto, o cumprimento da legislação.

 
Art. 4º. A rotina de trabalho flexibilizada será avaliada, conforme disposto no Art. 14 da

Portaria Nº 1357/2025 GR UFAM.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 14:29,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051796 e o
código CRC ADC92929.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 505, DE 06 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o

regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais;
 
CONSIDERANDO a Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a

estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das
Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO o Decreto Presidencial Nº 1.590/1995, de 10 de agosto de 1995, que

dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e
das fundações públicas federais e dá outras providências;

 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 4.836/2003, de 09 de setembro de 2003, que altera a

redação do Art. 3º do Decreto Nº 1.590/1995, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da
Administração Pública Federal direta das autarquias e das fundações públicas federais;

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa SGP 02/2018, que estabelece orientação,

critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, quanto à jornada de trabalho de que trata o Art. 19 da Lei
Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto Nº 1.590/1995, de 10 de agosto de
1995 e pelo Decreto Nº 1.867/1996, de 17 de abril de 1996;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 673/2025 GR UFAM, de 03 de abril de 2025, que dispõe

sobre a Instituição da Flexibilização de Jornada de Trabalho dos Técnico-Administrativos em Educação no
âmbito da Universidade Federal do Amazonas – UFAM;

 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1357/2025 GR UFAM, de 18 de junho de 2025, que

estabelece as normas para Implantação e Acompanhamento da Política de Ampliação do Atendimento com
a Flexibilização de Jornada de Trabalho dos Técnico-Administrativos em Educação desta Universidade
Federal do Amazonas – UFAM;

 
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23105.035936/2025-45,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os (as) servidores (as) Técnico-Administrativos em Educação,

elencados (as) no Art. 2º, ao cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais ou 06 (seis)
horas diárias, sem redução da remuneração e sem necessidade de reposição de horas, dispensado o intervalo
para refeições.
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Art. 2º. Estão autorizados à flexibilização de jornada, nos termos do presente ato, os (as)

servidores (as) abaixo, os quais exercem atividades de atendimento aos usuários a Secretaria do
Departamento de Química/ICE da UFAM:

 
Técnico(a) em Assuntos Educacionais MÁRIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES
Matrícula SIAPE nº 1556422
 
Assistente em Administração WAGNER NIXON NAZARETH FONSECA
Matrícula SIAPE nº 2096053
 
§1º. Quaisquer alterações no caráter das atividades exercidas pelos (as) servidores (as) e,

atualmente, explicitadas nos autos do Processo SEI nº 23105.035936/2025-45 poderão implicar na
interrupção da concessão de flexibilização.

 
§2º. Quando movimentado, o (a) servidor (a) contemplado (a) pela flexibilização de jornada

de trabalho terá a concessão dada pelo presente ato automaticamente interrompida.
 
§3º. O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos em que a unidade de realocação

tiver para si deslocadas todas as atividades e toda a organização de trabalho que, constantes nos autos do
Processo SEI nº 23105.035936/2025-45, geraram a presente concessão.

 
Art. 3º. As escalas de trabalho, anexas aos autos do Processo SEI nº 23105.035936/2025-45,

deverão ser afixadas em locais visíveis e de grande circulação do setor de lotação dos (as) servidores (as) de
jornada flexibilizada.

Parágrafo Único. As escalas aludidas no caput poderão ser redefinidas e/ou atualizadas pela
chefia do setor, resguardando-se, para tanto, o cumprimento da legislação.

 
Art. 4º. A rotina de trabalho flexibilizada será avaliada, conforme disposto no Art. 14 da

Portaria Nº 1357/2025 GR UFAM.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 14:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3051814 e o
código CRC 4B643E1D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 293, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS e também REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso de
suas atribuições estatutárias,

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso II, do Artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO as instruções contidas nos autos SEI nº 23105.048913/2025-09,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º OUTORGAR à empresa C. R. O. DA SILVA , inscrita no CNPJ/MP sob nº

51.794.888/0001-12 com sede na Av. Arquiteto José Henriques Bento Rodrigues, 503 – Qd. AF3 - Lt 5B,
bairro: Santa Etelvina – CEP 69.059-800 - Manaus-Am., doravante designada apenas como
PERMISSIONÁRIA, a PERMISSÃO ONEROSA DE USO , a título precário, referente ao espaço da
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, aqui referida PERMITENTE, observadas as
seguintes condições:

 
1. Na forma dos termos do Edital nº 01/2025 e anexos, fica disponibilizado á

PERMISSIONÁRIA , mediante PERMISSÃO ONEROSA DE USO , o seguinte espaço físico da
PERMITENTE:

 
Nº Nome do Espaço Localização Área Valor(R$)

01 Sala 04 CDTECH Setor Sul 22,00 m2 600,0

 
 
2. A presente PERMISSÃO ONEROSADE USO está vinculada, independentemente de

transcrição, ao Edital de Seleção Pública Simplificada nº 01/2025, anexo, a Identificação do Projeto da
PERMISSIONÁRIA, bem como os demais documentos suficientes e necessários para a clara identificação
dos termos da execução desta outorga.

 
3. Esta PERMISSÃO ONEROSA DE USO  destina-se, exclusivamente, enquanto esta

perdurar, as atividades de Consultoria em tecnologia da informação, Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação, Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia,
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais, Atividades de produção de
fotografias aéreas e submarinas e Educação profissional de nível técnico, conforme o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica – CNPJ 51.794.888/0001-12, bem como do projeto da PERMISSIONÁRIA.

 
4. Esta PERMISSÃO ONEROSA DE USO é concedida à PERMISSIONÁRIA em caráter

eminentemente precário, ficando estabelecido, entretanto, sem prejuízo dessa precariedade, reconhecido
pela PERMISSIONÁRIA, que a utilização efetiva do espaço terá a duração inicial de 12 (doze) meses,
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contados da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado na forma da Resolução nº 010/2008 -
CONSAD, mediante acordo entre as partes.

 
5. Por meio do CDTECH a PERMITENTE deve prestar suporte à PERMISSIONÁRIA,

mediando e facilitando seu acesso aos equipamentos e as instalações de uso coletivo, além de serviços de
apoio, tais como:

a) serviços de recepção em horário comercial, por meio do Protocolo;
b) limpeza das salas e manutenção das áreas comuns;
c) endereço postal;
d) energia elétrica;
e) água;
f)sala de reunião equipada com mesas, cadeiras, data-show, lap-top, impressora, e TV, no

CDTECH;
g) copa-cozinha (área comum) equipada com uma mesa e cadeiras, uma geladeira, um fogão

de quatro bocas, uma botija de gás de GLP, um bebedouro elétrico, um forno micro-ondas, um
liquidificador, uma cafeteira elétrica, um jogo de xícaras para servir café, um jogo de copos de vidro e um
armário de parede com duas portas, no CDTECH;

h) banheiros feminino e masculino;
i) estacionamento
j) segurança patrimonial;
k) assessoria para registro de marcas e patentes;
l) oferecer apoio a PERMISSIONÁRIA na elaboração e implementação de projetos, desde

que orientados e pertinentes com os objetivos do CDTECH.
m) entregar a PERMISSIONÁRIA as salas em estado de servir ao uso a que se destinam;
 
6. O acesso aos laboratórios da UFAM é amparado pela Lei nº 10.973 de 02 de dezembro de

2004, comumente conhecida como Lei da Inovação Tecnológica.
 
7. A PERMISSIONÁRIA e a PERMITENTE comprometem-se a não divulgar a terceiros

as informações consideradas originárias e sigilosas, surgidas em face deste Termo.
§ 1º - Para que a informação obtida seja considerada sigilosa, caberá a quem conceder

identificá-la expressamente como tal, sob pena de desobrigar da confidencialidade a receptora.
§ 2º - As partes tomarão as medidas necessárias para garantir por parte de seus colaboradores

e subcontratados a confidencialidade das informações mencionadas.
§ 3º - Não serão consideradas informações sigilosas, mesmo que revestidas das formalidades

ora previstas, as informações que:
    I. digam respeito a denominação, área de atuação, dados de crescimento e de uso

promocional institucional, científico e educacional, que não firam os ditames de proteção à propriedade
intelectual e sigilo industrial;

   II. se encontrem disponíveis ao público em geral ou que se tornarem, mesmo após a sua
divulgação, de conhecimento irrestrito, por meio de publicação ou qualquer outro meio, desde que sem a
interferência da receptora;

    III. já sejam comprovadamente do conhecimento da receptora, antes de serem adquiridas
direta ou indiretamente da reveladora;

    IV. sejam adquiridas, após a sua divulgação, de terceiros e de boa fé, e que não possua
qualquer vinculação com o presente contrato;

    V. não sejam mais tratadas como confidenciais pela reveladora, após sua divulgação.
 
8. A PERMISSIONÁRIA deve:
a) receber a sala em estado adequado para o desenvolvimento de suas atividades, guardando

e conservando a mesma como se fosse sua, e sempre informando ao PERMITENTE, por escrito e
imediatamente, sobre qualquer defeito, vício, irregularidade ou dano a sala ou sobre qualquer problema
ocorrido na sua utilização, bem como as eventuais perturbações de terceiros;

b) não ceder, locar ou transferir, total ou parcialmente, bens, equipamentos, instalações,
serviços, infraestrutura e suporte técnico ou intelectual, nem mudar sua destinação, sem a prévia anuência
expressa do PERMITENTE;
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c) divulgar, incorporar e associar ao seu produto/serviço às marcas UFAM, CDTECH , com
a devida autorização prévia da PERMITENTE;

d) restituir, no estado em que recebeu todos os bens, instalações, equipamentos e materiais
cedidos a seu uso e guarda, pela PERMITENTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando rescindido
ou findo o presente Termo de Permissão;

e) a PERMISSIONÁRIA deverá retirar o(s) seu(s) bem(ns) da sala que ocupou, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, quando rescindido ou findo o presente Termo de Permissão, sob pena de ter
seu(s) bem(ns) incorporado(s) ao Patrimônio Público da União, respeitando o devido processo legal.

f) efetuar pagamento dos valores devidos, nos prazos e vencimentos ajustados, sob pena de
multa, atualização monetária e juros legais previstos;

g) informar ao diretor executivo do CDTECH acerca de qualquer alteração na estrutura
societária da empresa que venha a constituir a PERMISSIONÁRIA, em relação à apresentada na proposta
original encaminhada e formalizada no momento da celebração do Termo de Permissão, sob pena de
exclusão sumária do programa e encerramento unilateral de todos os compromissos, com a permanência e
pleno direito de cobrança dos ônus e despesas decorrentes, a encargo exclusivo da parte infratora;

h) realizar, após autorização da PERMITENTE, a imediata reparação dos danos verificados
na sala disponibilizada ou nas suas instalações, provocados por si, seus visitantes ou prepostos;

i) não modificar a forma interna ou externa da sala disponibilizada sem o consentimento
prévio e por escrito do PERMITENTE;

j) como contrapartida pela outorga desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO  pagará a
PERMISSIONÁRIA o valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais) pelos primeiros 12 meses seguintes,
sendo reajustado anualmente do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)do IBGE ou outro índice
oficial que vier a ser expressamente determinado pelo Governo Federal para esse fim, quando houver
necessidade de permanecer na sala pelo terceiro ano consecutivo.

k) a contrapartida a que faz referência o item anterior deverá ser paga pela
PERMISSIONÁRIA, objeto do Edital de Seleção Pública Simplificada nº 01/2025, no Banco do Brasil
S/A, por meio de GRU – Guia de Recolhimento da União, emitida pelo CDTECH, e anexado ao processo
de solicitação de pagamento mensal (cópia devidamente quitada);

l) a PERMISSIONÁRIA arcará com todas as despesas necessárias decorrentes da utilização
do espaço objeto desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO , inclusive salário de seu pessoal, remuneração
de seus contratados e demais encargos, incluídos os previdenciários, trabalhistas, sociais e securitários;

m) caberá à PERMISSIONÁRIA a total responsabilidade por quaisquer compromissos ou
obrigações assumidas por terceiros, ainda que vinculadas ou decorrentes do uso dos espaços. Da mesma
forma, a PERMISSIONÁRIA responderá civil e criminalmente por todos os prejuízos, perdas e danos que
por si, seus empregados, subordinados, prepostos, ou contratados forem causados ao imóvel, ao espaço, ao
patrimônio, aos servidores da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS ou a terceiros, ficando
responsável, ainda, pelas indenizações que em tais casos forem devidas;

n) As questões referentes à propriedade intelectual e à participação dos resultados deverão
ser previstos em avenças específicas entre a PERMISSIONÁRIA e as demais partes envolvidas,
atendendo a Política Institucional de Inovação Tecnológica e Proteção da Propriedade Intelectual  da
Pró-Reitoria de Inovação Tecnológica – PROTEC, da Universidade Federal do Amazonas – UFAM, e
demais documentos legais que abranjam este tema, assim como em outros documentos emitidos pela
UFAM e que tratem acerca da temática.

 
9. A PERMISSIONÁRIA reconhece o caráter precário da presente PERMISSÃO

ONEROSA DE USO, obrigando-se a:
a) Interditar as áreas sempre que solicitado pela PERMITENTE, a fim de atender interesses

da Instituição;
b) manter seus empregados devidamente identificados por meio de crachá;
c) não usar os espaços senão com a finalidade prevista nesta PERMISSÃO ONEROSA DE

USO;
d) considerar terminada a presente PERMISSÃO ONEROSA DE USO , sem que tenha

direito a qualquer indenização, seja a que título for, na ocorrência de sinistro ou qualquer motivo de força
maior que venha a impedir, total ou parcialmente, o uso dos espaços para finalidades a que se destinam,
inclusive na hipótese de superveniência de norma legal obstativa;

e) restituir os espaços, quando finda ou revogada a qualquer título a presente PERMISSÃO

Portaria 293 (3014827)         SEI 23105.048913/2025-09 / pg. 3



ONEROSA DE USO, em perfeitas condições de uso, conservação e higiene, reparando as suas custas,
qualquer dano ou defeito ocorrido, ou indenizá-lo à PERMITENTE;

f) arcar com quaisquer ônus que recaíam ou venham a recair sobre as áreas e/ou serviços
nelas explorados, inclusive tributos federais, estaduais e municipais, bem como os encargos sociais e
trabalhistas de seus empregados;

g) responsabilizar-se por quaisquer danos que causar à FUA ou a terceiros nos espaços
objeto desta Permissão de Uso, inclusive os praticados por pessoa física ou jurídica a ele vinculados;

h) não permitir que funcionários da PERMISSIONÁRIA ou seus fornecedores transitem
nas áreas do campus universitário ou manejem recursos destas, como retirar plantas, terra, frutos, maltratar
animais etc., sem prévia autorização da Administração da UFAM, por meio de seu órgão/departamento
competente.

i) a conservar os espaços, mantendo-os em perfeito estado de conservação e limpeza,
proceder a pintura do espaço, quando necessários; trocar componentes hidráulicos e elétricos, e o pessoal
do serviço que deverá trajar uniforme adequado; retirar, diariamente, o lixo inorgânico que se acumular e
depositá-los em caixas próprias dos serviços de coleta do Município, sendo que o lixo orgânico deve
receber o tratamento adequado, cabendo à PERMISSIONÁRIA providenciar a retirada/transporte deste
para fora do Campus.

j) os bens móveis imobilizados e as benfeitorias assim constituídas pelo resultado de
possíveis trabalhos de adaptação dos espaços, desde que autorizado pela PERMITENTE, reverterão
automaticamente ao patrimônio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, sem que caiba à
PERMISSIONÁRIA qualquer indenização ou direito de retenção, podendo a PERMITENTE exigir a
reposição do espaço objeto desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO na situação anterior.

k) a PERMISSIONÁRIA fica obrigada a assegurar o acesso ao espaço objeto desta
PERMISSÃO ONEROSA DE USO  aos servidores da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS, bem como aos servidores de outros órgãos ou entidades federais, estaduais e/ou municipais
incumbidas da fiscalização geral, ou, em particular da verificação do cumprimento das disposições da
presente PERMISSÃO ONEROSA DE USO.

l) sem prejuízo da natureza precária da presente, esta PERMISSÃO ONEROSA DE USO
poderá ser revogada, a qualquer tempo, desde que estejam presentes as razões de interesse público, ou por
superveniência de norma legal obstativa, bem como na hipótese de descumprimento pela
PERMISSIONÁRIA de qualquer uma das disposições desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO  e,
ainda, de qualquer de suas obrigações ou se ocorrer qualquer uma das seguintes hipóteses:

        a) dissolução, falência ou concordata da PERMISSIONÁRIA;
        b) utilização, pela PERMISSIONÁRIA, dos espaços de forma diversa daquela

estabelecida nesta PERMISSÃO ONEROSA DE USO;
        c) se, após 30 (trinta) dias corridos contados desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO,

a PERMISSIONÁRIA não iniciar o funcionamento do empreendimento;
        d) se a PERMISSIONÁRIA abandonar os espaços por prazo superior a 60 (sessenta)

dias corridos;
        e) se não for respeitado algum item desta PERMISSÃO ONEROSA DE USO, do Edital

de Seleção Pública Simplificada nº 01/2025 e a Identificação do Projeto.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitora da UFAM

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 16:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3014827 e o
código CRC 44BB630E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 363, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6º da Resolução Nº 001/2007 do Conselho

Universitário – CONSUNI,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR, com os membros abaixo listados, a Comissão Especial com a

incumbência de emitir, no prazo de 30 (trinta) dias, parecer sobre a concessão do título honorífico de
Professor Honoris Causa a JOSÉ RIBAMAR BESSA FREIRE:

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). DORINETHE DOS SANTOS BENTES ROLIM – FD
Matrícula SIAPE nº 4325296
 
MEMBROS:
Prof(a). Dr(a). ROBERT LANGLADY LIRA ROSAS – FLET
Matrícula SIAPE nº 1358600
 
Prof(a). Dr(a). ANA CLÁUDIA RIBEIRO – FIC
Matrícula SIAPE nº 1031291
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 17:29,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3025540 e o
código CRC 20B7542B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 364, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6º da Resolução Nº 001/2007 do Conselho

Universitário – CONSUNI,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR, com os membros abaixo listados, a Comissão Especial com a

incumbência de emitir, no prazo de 30 (trinta) dias, parecer sobre a concessão do título honorífico de
Professor Honoris Causa a EGYDIO SCHWADE, indigenista e ativista social:

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). IOLETE RIBEIRO DA SILVA – FAPSI
Matrícula SIAPE nº 1362602
 
MEMBROS:
Prof(a). Esp. MAX DE SOUZA PINHEIRO – INC/Benjamin Constant
Matrícula SIAPE nº 1625865
 
Discente RONIE VON PERES MORAIS – INC/Benjamin Constant
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 14/03/2026, às 17:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3025545 e o
código CRC 968F8151.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 549, DE 12 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário
Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-
ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 

CONSIDERANDO o Solicitação de Afastamento para Pós Stricto Sensu 3054724, da
Comissão Permanente de Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.054009/2025-
24,

 

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ADEMIR VILARONGA RIOS
JUNIOR, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para realização de
estágio pós-doutoral junto ao Programa de Pós-graduação em Serviço Social da Universidade Federal da
Paraíba (PPGSS-UFPB), durante o período de 16/03/2026 a 15/03/2027.

 

Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá
comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;

II. Relatório de atividades desenvolvidas; e

III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo
sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 

Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para
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conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 15/03/2026, às 21:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3061903 e o
código CRC 13F53AE1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 548, DE 12 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.008062/2026-34, protocolado em

09/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor FIDEL GUERRERO ZAYAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Física de
Materiais do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 09/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente FIDEL GUERRERO ZAYAS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor FIDEL GUERRERO ZAYAS, Matrícula SIAPE nº

1083166, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 19/11/2023 a 19/11/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/11/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 13/03/2026, às
16:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3061847 e o
código CRC 89E9418B.
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